
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 2.771/2017 

Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do art. 134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 
conforme relação abaixo: 

; ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

1 Antônio Carlos 
Alves Da Silva 

6.783.186-1 
SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 

01.10.17 
à 

30.10.17 	, 

2 Edno Ferreira 
Pires 

4.230.951-9 
SESP-PR 

Serviços 
Públicos Motorista II 2016/2017 

02.10.17 
à 	' 

31.10.17 

3 José Carlos De 
Campos 

30.025.833- 
1 SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 

01.10.17 
à 

30.10.17 

José Donizete De 
Oliveira 

4.928.825-5 
SSP-PR Defesa Social Vigia 

01.10.17  
2016/2017 à 

30.10.17 

5 José Leonel 
Medina 

1.580.901 
SSP-PR 

Serviços 
Rodoviários Motorista II 2016/2017 a  

09.10.17 

07.11.17 

José Luiz 
Teixeira 

6.052.778-4 
SSP-PR Obras Servente 

Geral 2016/2017 
02.10.17 

à 
31.10.17 

Lioneide 
Venciguerra Da 

Silva 

6.284.797-2 
SSP-PR Administração 

Auxiliar 
Serviços 
Gerais 

2015/2016 
16.10.17 

à 
25.10.17 

Manoel Messias 
Da Silva Lima 

19.332.198 
SSP-PR Defesa Social Vigia 

01.10.17  
2016/2017 à 

30.10.17 

Marcos Roberto 
Oliveira Godoi 

7.358.618-6 
SSP-PR 

Agricultura e 
Meio 

Ambiente 

Servente 
Geral 2016/2017 

02.10.17 
à 

31.10.17 

10 Nelson Francisco 
Da Silva 

1.375.838-7 
SSP-PR 

Serviços 
Públicos Gari 2011/2012 

02.10.17 
à

t  31.10.17 
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LÉO L IZ PO 
Prefeito Municipal 
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FLO2 

11 Nilce Maria Da 
Silva 

308.929-7 
SSP-PR 

Administração Auxiliar 
Administrativo 2016/2017 

02.10.17 
à 

31.10.17 

12 Osvaldo Frata 
926.238 
SSP-PR 

Fazenda Fiscal de ICM 2016/2017 
02.10.17 

à 
31.10.17 

13 
Salvador Meireles 

De Almeida 
7.385.168-0 

SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 
01.10.17 

à 
30.10.17 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VIC NT AFO_NSO GAS RINI 
Secretário Municipal de Admin tração 
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